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Ao Governo da República Federativa do Brasil, à Imprensa e à população: 

 
 

A Diretoria da FENALE – Federação Nacional dos Servidores dos Poderes 
Legislativos Federal, Estaduais e do Distrito Federal, apesar dos argumentos  do 
Governo, vem manifestar a mais veemente contrariedade com o VETO imposto 
pela Excelentíssima Senhora Presidente da República a artigo da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, que garantia recursos para reajustes reais dos benefícios 
da Previdência Social aos aposentados e pensionistas no exercício de 2012. 
 
A sanção presidencial publicada no dia 15/08/11, no DOU, penaliza uma vez mais 
aposentados e pensionistas sem que tenha sido oferecida outra alternativa, já que 
o Governo não tem sequer uma estimativa de recursos para pagar os reajustes, a 
não ser a hipotética perspectiva  a ser considerada no projeto de Lei Orçamentária 
a ser enviado ao Congresso Nacional. 
 
Lamentável sob todos os aspectos, a decisão governamental trás intranquilidade a 
milhares de famílias de aposentados e pensionistas, projetando  para 2012 
intermináveis negociações entre as centrais sindicais e entidades representativas, 
com os técnicos do Ministério do Planejamento que já declararam não haver como 
dimensionar previamente os recursos a serem incluídos no Projeto de Lei 
Orçamentária Anual de 2012. 
 
A Diretoria da FENALE e suas entidades filiadas em todo o território brasileiro, 
requerem  à Senhora Presidente, que priorize atender às demandas dos 
aposentados e pensionistas, por ser um direito inalienável dos cidadãos, antes de 
garantir os recursos para o pagamento dos juros da dívida pública. 
 

Em 16 de agosto de 2012 
 
 

A DIRETORIA 
 
 
 


